
Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

  
OFÍCIO CIRCULAR Nº 67/2026/SVSA/MS                                  
     

Brasília, 04 de fevereiro de 2026.
  
Ao Senhor
CARLOS DORNELS FREIRE DE SOUZA
Professor
Universidade do Vale do São Francisco (UNIVASF)
E-mail: carlos.dornels@univasf.edu.br
 
 
Assunto: Convite reunião ampliada alusiva aos dois anos do Programa
Brasil Saudável.

 
Prezado Senhor, 

 

1. O Programa Brasil Saudável - Unir para Cuidar foi instituído através do
Decreto nº 11.908 de fevereiro de 2024, com objetivo de eliminar 11 doenças e 5
infecções de transmissão vertical enquanto problema de saúde pública no Brasil até
2030. É uma iniciativa que reuni representantes de 14 ministérios, de organismos
internacionais, da academia e de representantes de movimentos sociais e
organizações da sociedade civil.
2. Por meio do trabalho de diferentes setores da gestão pública e da
sociedade civil, o Programa Brasil Saudável - unir para cuidar visa enfrentar os
problemas sociais e ambientais que afetam a saúde de grupos de pessoas mais
vulnerabilizadas. Nesse sentido, tendo em vista a prioridade estabelecida pelo
Governo Federal de enfrentamento da pobreza e de fortalecimento das ações de
inclusão social e melhoria da qualidade de vida da população brasileira, é
imprescindível o trabalho conjunto com os estados e municípios para garantir o
sucesso no cumprimento das metas estabelecidas pelos Objetivos do
Desenvolvimento Sustentável .
3. Diante do exposto e certos da sua valiosa contribuição para o
fortalecimento do respectivo Programa, esta Secretaria de Vigilância em Saúde e
Ambiente convida Vossa Senhoria para Reunião ampliada alusiva aos dois anos do
Programa Brasil Saudável, que acontecerá no dia 10 de março de 2026, das 9h às
17h, na sede da OPAS/OMS em Brasília, localizada no Setor de Embaixadas Norte,
lote 19, Asa Norte.
4. A tempo, ressaltamos que as despesas com passagens e diárias serão
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custeadas por este Programa, para tanto, solicitamos sua confirmação, tão logo seja
possível através do e-mail ciedds@saude.gov.br, e nos colocamos a disposição para
esclarecimentos adicionais pelo telefone (61) 3315-7643.

 
Atenciosamente,

 
Documento assinado eletronicamente por Mariângela Batista Galvão Simão,
Secretário(a) de Vigilância em Saúde e Ambiente, em 06/02/2026, às 10:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0053311371 e o código CRC 1290A6A2.

Referência: Processo nº 25000.012765/2026-61 SEI nº 0053311371
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